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PREGÃO N.º 09/2020 

PAD N.º 15.843/2019 

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CERCA METÁLICA, TOLDOS E SANITÁRIOS 

QUÍMICOS PARA O PERÍODO DE FECHAMENTO DO CADASTRO ELEITORAL 

 

RELATÓRIO FINAL 

 

1. Instada a realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico – visando à contratação de 

serviço de locação de cerca metálica, toldos e sanitários químicos, incluindo instalação, 

manutenção, preventiva e corretiva, desmontagem e retirada destes, para utilização no Tribunal 

Regional Eleitoral da Bahia no período de fechamento de cadastro eleitoral –, a Pregoeira Oficial, 

observando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar Aviso de Licitação no Diário 

Oficial da União, em jornal de grande circulação regional, no site Comprasnet, bem como 

disponibilizou o Edital no Portal da Transparência do TRE-BA.  

 

2. Aos 06 (seis) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, às 09h32 (horário de 

Brasília), a Pregoeira Oficial, designada pela Portaria n.º 71, de 04 de abril de 2019, deu início 

aos trabalhos com a análise preliminar das propostas apresentadas e abertura da fase de lances, 

na forma da ata acostada aos autos (doc. 042253/2020) 1. 

 

3. Encerrada a supramencionada etapa, na qual as licitantes foram estimuladas a reduzirem 

seus lances, passou-se à fase de aceitação das propostas. Nessa fase, a proposta classificada 

provisoriamente em 1º lugar para do item 4, da empresa A Moderda Sany, foi recusada, haja 

vista que irrisória, decorrente de erro de digitação da licitante. Quanto aos itens 2 e 3, após 

negociação, foram aceitas as propostas das licitantes classificadas em 1º lugar. 

 

4. Na fase de habilitação, as licitantes foram alertadas sobre as consequências da 

desistência imotivada da proposta e da omissão do envio dos documentos de habilitação. Em 

seguida, esta Pregoeira procedeu aos seguintes passos para análise da regularidade da empresa: 

consultou os documentos apresentados junto com a proposta eletrônica, acessou o SICAF, 

pesquisou o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa e o 

Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (em nome da licitante e também do sócio 

majoritário). Sobreleve-se que foi conferida a autenticidade das certidões apresentadas e 

                                                           
1
 A pregoeira deixou de assinar eletronicamente a ata do pregão, a fim de viabilizar a leitura do documento. 
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observadas as declarações firmadas pelas licitantes no site Comprasnet, juntando-se aos autos o 

extrato das declarações (doc. 042255/2020). Ato contínuo, os seguintes eventos ocorreram:  

 

ITEM SITUAÇÃO 

 

ITEM 1 

CERCA METÁLICA 

Inabilitada a empresa Naval Produções de Festas e Aluguel 

de Toldos, Som e Estruturas Eireli, em razão de o atestado 

de capacidade técnica não explicitar a entrega de cerca 

metálica. Feita diligência para confirmar o atestado emitido 

pelo Osba, a empresa não logrou êxito, uma vez que o 

documento complementar não esclareceu o atestado 

apresentado, e sim trouxe a prestação do objeto em outro 

contrato que não o do atestado apresentado originalmente 

com a proposta (pág 22 e 23 do doc. 042270/2020).   

Passou-se, assim, a aceitação e habilitação da empresa 

classificada em 2º lugar LISBOA CONSTRUÇÕES, 

ENTRETENIMENTOS E LOCAÇÃO EIRELI (doc. 

042262/2020), que atendeu a todos os requisitos 

habilitatórios (doc. 042262/2020). 

 

ITEM 2 

TOLDOS 

A empresa classificada em 1º lugar SILK BRINDES 

COMUNICAÇÃO VISUAL, COMÉRCIO, SERVIÇOS E 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA. foi habilitada, visto que 

atendeu a todos os requisitos habilitatórios, conforme 

consta no doc. 042264/2020. 

 

ITEM 3  

TOLDOS 

A empresa classificada em 1º lugar NAVAL PRODUÇÕES DE 

FESTAS E ALUGUEL DE TOLDOS, SOM E ESTRUTURAS 

EIRELI. foi habilitada, tendo atendido a todos os requisitos 

habilitatórios, conforme consta no doc. 042270/2020. 

 

 

O ITEM 4 fracassou, conforme segue: 

ITEM 4 FRACASSADO 

1ª classificada: A Moderna Sany 

Sanitário Ecológico  

Proposta recusada, tendo em vista que enviou lance 

irrisório. Além disso, deixou de juntar os documentos 

habilitatórios junto com a proposta eletrônica de preços, 

sendo insuficientes os documentos do SICAF (fl. 8 do doc. 

042551/2020).  
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ITEM 4 FRACASSADO 

2ª classificada: H & L Promoções 

e Eventos Empresariais Eireli 

Não foi juntado, concomitantemente com a proposta 

eletrônica, a licença sanitária e ambiental, ou documento 

comprobatório de isenção, consoante exigência contida na 

Condição 11.1.3, alínea "e" e suas subalíneas, não tendo 

sido atendido a este requisito habilitatório. Os documentos, 

igualmente, não constam no SICAF nem tem como serem 

obtidos na Internet (fl. 10 do doc. 042551/2020).  

3ª Classificada: Silk Brindes 

Comunicação Visual, Comércio, 

Serviços e Telecomunicações 

Ltda 

Não foi juntado, com a proposta eletrônica, a licença 

sanitária e ambiental, ou documento comprobatório de 

isenção, consoante exigência contida na Condição 11.1.3, 

alínea "e" e suas subalíneas, descumprindo esses requisitos 

habilitatórios. Os documentos, igualmente, não constam no 

SICAF nem tem como serem obtidos na Internet (fl. 4 do 

doc. 042264/2020) . A empresa juntou certidão de ausência 

de débito ambiental que não corresponde a licença (fl. 5 do 

doc. 042551/2020). 

4ª Classificada: ABH Obras e 

Serviços Ltda. 

Não foram juntados os documentos de habilitação 

concomitantemente com a proposta eletrônica, 

desatendendo ao novo Decreto 10.024/2019 e ao Edital. Os 

documentos no SICAF são insuficientes, não constando 

qualificação técnica, certidão de falência e licenças exigidas 

no Edital (fl. 9 do doc. 042551/2020). 

5ª Classificada: Lisboa 

Construções, Entretenimentos e 

Locação Eireli 

Não foi juntada com a proposta eletrônica a licença 

ambiental ou documento de dispensa nem a licença 

sanitária. Juntou licença de funcionamento que não 

corresponde a licença sanitária (fl. 6 do doc. 042271/2020). 

Além disso, não localizamos atestado referente a banheiros 

químicos. No SICAF, igualmente, não existem tais 

documentos (fl. 3 do doc. 042262/2020).  

6ª Classificada: LN 

DISTRIBUIDORA E COMERCIO 

EIRELI 

Não foi juntada com a proposta eletrônica a licença 

ambiental ou documento de dispensa. A licença sanitária 

juntada se encontra vencida desde 26/09/2019 (fl. 7 do doc. 

042551/2020). Não localizamos atestado referente a 

banheiros químicos. No SICAF, igualmente, não existem tais 

documentos (fl. 11 do doc. 042551/2020). 
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5. Com efeito, sagraram-se vencedoras as seguintes empresas: 1. LISBOA CONSTRUÇÕES, 

ENTRETENIMENTOS E LOCAÇÃO EIRELI (ITEM 1 – CERCA METÁLICA); 2. SILK BRINDES 

COMUNICAÇÃO VISUAL, COMÉRCIO, SERVIÇOS E TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (ITEM 2 – 

TOLDOS); 3. NAVAL PRODUÇÕES DE FESTAS E ALUGUEL DE TOLDOS, SOM E ESTRUTURAS EIRELI 

(ITEM 3 – TOLDOS), conforme consta no relatório Resultado por Fornecedor (doc. 

042552/2020). 

 

6. O ITEM 4 foi cancelado diante do fracasso, sendo inabilitadas todas as licitantes, 

conforme relatado. Nesse tocante, talvez seja necessário reavaliar a necessidade de 

apresentação de licença ambiental e/ou de alvará sanitário. Deixamos, por conta disso, salvo 

melhor juízo, de abrir processo de apuração de responsabilidade, considerando que persistem 

dúvidas sobre a obrigatoriedade das licenças. Ademais, se houver repetição da licitação para o 

item, poderão ser penalizadas seis empresas que potencialmente podem participar do novo 

certame; levando-se em conta, ainda, que duas delas, conforme resultado da licitação, serão 

contratadas pelo Tribunal (itens 2 e 3), o que poderia vir a prejudicar a execução do contrato em 

caso de penalização.  
 

7. Encerrado o prazo final para registro da intenção de recurso, não houve manifestação, 

procedendo-se à adjudicação dos objetos licitados às vencedoras, consoante termo de 

colacionado aos autos (doc. 042554/2020). 

 

É o Relatório que submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional.  

 

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral. 

 

Salvador, em 10 de março de 2020 

 
Milena Austregésilo Herêda 

Pregoeira 
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